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independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Orindiúva
CNPJ 45.148.970/0001-77
Pc Maria Dias, nº 614 – Centro
Telefone: (17) 3816-9600
Site: www.orindiuva.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
orindiuva

Câmara Municipal de Orindiúva
CNPJ 51.351.716/0001-74
Av José Fábio Garces Novaes, nº 668 – Centro
Telefone: (17) 
Site: www.camaraorindiuva.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Extrato 2 ................................................................................. 
Autorização de Contratação Direta 2 ...................................... 

Sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024                                                  Ano X | Edição nº 1829                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 B

O
R

G
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 B
A

R
B

O
S

A
 (

C
P

F
 *

**
31

67
68

**
) 

em
 2

3/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

30
:0

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f2

5-
03

6b
-1

9c
c-

84
ff



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015

Sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 Ano X | Edição nº 1829 Página 2 de 2

Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.506, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora Ana Paula Pina Borges.’’

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,  e  que  a  mesma foi  solicitada  pela  servidora  em
conformidade com o respectivo artigo,

RESOLVE:
Art.  1°.  EXONERAR  a  pedido,  a  servidora  ANA

PAULA  PINA  BORGES,  do  cargo  efetivo  de  MÉDICA
GINECOLOGISTA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Município de Orindiúva, 23 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA
Contratante:  Município  de  Orindiúva.  Contratado:

Banco  Bradesco  S/A.  Contrato  nº  21/2022.  Objeto:
Prestação  de  serviços  de  cobrança  bancária.  Referido
contrato  foi  prorrogado  por  mais  12  (doze)  meses  e
reajustado  seu  valor  pela  variação  do  IPCA.  Data:
23/02/2024. Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins – Prefeita.
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita  do
Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e

Considerando que após prévia consulta de preço de
mercado  e  divulgação  de  aviso  de  manifestação  de
interesse  no  site  oficial  e  no  Diário  Oficial  do  Município,

para  o  recebimento  de  propostas  adicionais,  tendo  por
objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para
realização  de  concurso  público,  incluindo  organização,
elaboração,  aplicação,  correção  de  provas,  divulgação  e
publicação de resultados, a empresa GL – CONSULTORIA
EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL  E  AÇÃO EDUCATIVA  S/S
LTDA - EPP ofertou o valor de R$ 17.900,00 (dezessete mil
e novecentos reais);

Considerando que o valor proposto é inferior ao limite
de que trata o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 11.871,
de  29  de  dezembro  de  2023,  configurando  hipótese  de
dispensa  de  licitação;

Havendo dotação orçamentária própria para fazer face
às  despesas  decorrentes,  AUTORIZA  a  contratação  da
empresa  GL  –  CONSULTORIA  EM  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL  E  AÇÃO  EDUCATIVA  S/S  LTDA  -  EPP,  para  a
contratação de empresa especializada para realização de
concurso  público,  incluindo  organização,  elaboração,
aplicação, correção de provas, divulgação e publicação de
resultados, adotando como critério de julgamento o menor
preço.

Publique-se.
Orindiúva, 23 de fevereiro de 2024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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